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GRL_ASSINATURA_1  
 
 

 

EDITAL Nº 504/2024 
 

Processo n.º 2/1975 
 
Revogação do ato de licenciamento do loteamento que conduziu à emissão do 
alvará n.º 100/1975, de 27/05, em nome de João Batista. 
 

Hélio Manuel Faria Justino, Vereador da Câmara Municipal de Benavente, com 

subdelegação de competências, faz saber, que foi determinado proceder à notificação 

dos proprietários dos lotes constituídos pelo alvará de loteamento n.º 100/1975, emitido 

em 27/05/1975, em nome de João Batista., incidente sobre o prédio sito em Cerrado do 

Eucaliptal – Rua da Badaneira, na freguesia de Santo Estêvão, para se pronunciarem 

sobre a proposta de revogação do ato de licenciamento do loteamento.  

A pretensão não vem alterar, qualquer interesse, benefício ou direito já adquirido. 

Qualquer operação urbanística futura, a ocorrer nos lotes, irá beneficiar da presente 

proposta de revogação, aplicando as regras do Plano Diretor Municipal (PDM). 

A proposta encontra-se disponível para consulta na Divisão Municipal de Obras 

Particulares e Planeamento Urbanístico e Desenvolvimento e Ambiente (DMOPPUDA), 

durante o período de audiência prévia dos proprietários, das 10h00 às 12h00 e das 

14h00 às 17h00, mediante marcação prévia através do telefone n.º 263519654. 

Os interessados poderão apresentar, por escrito e dirigidas ao Sr. Presidente da 

Câmara Municipal de Benavente, as suas reclamações sobre a proposta de revogação, 

durante 10 dias (úteis), contados a partir da publicação do presente Edital no jornal “Voz 

Ribatejana” para: 

 
Câmara Municipal de Benavente  
Praça do Município 
2130-038 – Benavente 
 

O Vereador responsável pela Urbanização e Edificação 

 

 

 

 

Hélio Manuel Faria Justino 
(no uso de competência delegada, nos termos do despacho nº 513/2021, de 19/10) 

 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autógrafa. 

Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição.  
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